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AV|SO DE COi{TRATAÇÃO DTRETA

Dispensa ne 00{2O26
Processo ns 002,/2026

Critério de julgamento: Menor preço por item

O Conúrcio lntermunicipâl - Região lntegrada de Desenvolvimento Suíentável - RIDEi municíflo de
Monte Cârmelo, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.e. 119-746-70610[/0]-25, com s€de na

Avenida Olegário Maciel ns.1001, Letra B, Bairro Batuque, por intermédio de sêu SêcíetáÍio Exeútívo,
torna público Para conhecimento do,s inteÍessados que na data, horário e local indicados fará realizar
Dispensa de ücitação, na Íorma presencial, com critério de julgameDto pelo MeDor preço por Ítem, nos
termos do art. 75, íncíso ll, da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 202! Resolução OL1(2O23, Lei
Complementâí ns 123, de 2OO6 e demais exigências preüstes neste aviso de dispensa e seus Anexos.

oata limite para apresentação das propostas e documentaçõ€s: 23/0VZO2ô até às 9 hoÍas.

I- DO OBJETO DA CONTRÂTAçÃO DA DIRETA

1.1- A presente contrataÉo tem por objeto a contratação de empresa do ramo alimentício - padaria para
fomecimento de produtos de panificação (pães, lanóes e reírigerantes) destinados aos colaboradores
intemos, estãgiários, reuníões e à realização de eventos institucionais promovidos pelo Consírcío
lntermunicipâl RIOEI conforme especificações e exigências estabelecidas neste Aüso de ConlrataÉo
Direta e Termo de Referência ern anexo.
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as exigências contidas
neste Ayiso de Contratação Diretã e seus Anexos quanto às especjficações do obj'eto.

II- DÂ PARTIOPAÇÃO DA DISPENSA

2.1-A participaÉo na presente dispensa seÉ mediante a entÍega fisica da proposta de preços e
doclmentos de habilitação, na sede dao C-onsórcio lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento
Sustentável - RIDE! sito na sede dao Consórcio Municipal, sito à na Avenida Olegário Maciel ne-10o1,

LetÍa B, Bairro Batuque, ou por enüo atrav'es do eflail: rides@rides.mg.gov.br
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2.2- Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

l- quê não atendem às condi@es deste Aviso de ContÍatação Direta e seu(s) anexo{s};

ll- estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos parâ receb€r citação
e responder administreüvâ ou judicialmente;

lll- que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autoí do enteprojeto, do projeto hí,sico ou do projeto exeortivo, pessoa ffsica ou jurídica,
quando a contrãtação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bêns a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básim ou do
proieto execuüvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do caSlital com direito a voto, responsável
técnico ou subconüatado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessáríos;

c) pessoa física ou jurídica que se en@ntre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foí imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técníca, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou cívíl com dirígente do órgão contratante ou com âgente públÍco que desempenhe função na
licitação ou afue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, ompanheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou colÍgadas, nostermos da Lei ne 6.4(H, de 1.5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

D pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judícialmente, com trânsito em julgado, por exploração de úabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escrãvo ou por contratação de
adolescentes nos c;tso6 vedados pela legislação trabalhista-

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possem configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legisla@o que
disciplina a matéria, conforme § 1e do art- 9e da Lei n.q 14-133, de ZA21'

m- Dos REcrJRsG oRÇAMENTÁRIOS

3.1- As despesas decorrentes desta contratação estio prqgramadas em dotafro orçamentária própna,
prevista no orçBmento vigente: o4.l22.ool.2-0001.3-3.90.30- Materiat de consumo_

IV. DOVATOR ESTIMADO

4.1. O valor estimado da presente contratação é de RS 5.235,60 (cínco mit, duzentos e trinta e cinco reaís
e sessenta centavos).

V- DO PERíODO E CRTTÉruOS DE JULGAMENTO DÂS PROPmTÂS E DOCI'MEI{TAçÂO Or
HÂBrurAçÂo

5.1- A presente contratação direta ficará ABERTA PoR UM PERíoDo DE 3 {TRÊS} DtAs úTEtt a partir da
data da divulga@o no site, e os respectivos documentos de habilibção e proposta de preços deverão ser
encaminhados por e-mail: rides(ôrides.mg.eov.br ou na sede dao Consórcio, sÍto à na Avenida Olegário
Maciel ne.1001, Letra B, Bairro Batuque, obedecendo as especificações contidas no Termo de Referêncía
deste Aviso.

s.2. JULGAMENTO DAS pROpOsrAS DE PREçO
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5.2.1- Encerrado o prezo pera apresêntação de propostas, em sessão pública, designada para o dia
231O 2026 às th, na sede do Conúrcio Rides. será verificada a conformídade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação-

5.2.2- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo Consórciq poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tênha apresentado o melhor
preço, pare que seja obtida melhor proposte com preço compatível ao estimado pelo Consórcio.

5.2.4. A neSociação poderá ser íeita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassificado em razão de sua
proposta peÍmanecer acima do preço máximo deÍinido paÍa a contratação.

5.2.5. Em qualguer caso, mncluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa, com posterior publicação Site Oficial do Consrircio.

5.2.6. Estando o preço compaüvel, será solicitado o enüo da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adeguada ao último preço apresentado.

5-2-7. o prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (Einta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo-

5.2.8- Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) coírtiver ücios insânáveis;

b) não obedecer às especiíicações técnicrs pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definído para a contrãtação;

d) não tiverem suâ exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Consórcio;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos, desde que
insanável.

5-2.9. se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em ceso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, paÍe que a empÍesa comprove â

exequibilidade da propostâ.

5.2.10. Erros no preenóimento dâ planilha não constituem moüvo para a desclassificaÉo da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo ConsóÍcio lntermunicipal - Região
lntegrada de Desenvolúmento Sustentável - RIDEt desde que não haja majoração do preço-

5.2.11. O ajuste de que úãta este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não aherem a substância
des propostas;
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5.2.12. Se a proposta inicial ou a negociada for desclassificada. será examinada a proposta subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.2.13. Encerrada a análise guãnto à aceitação da proposta, se iníciará a fase de habilitação,

5.2- Os documentos de habilitação, conforme exigência abaixo serão analisadas mediante verificação dos

seguintes documentos, que deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preçoq até a data

de23/aL/2026 às th.

5.2. 1- Habilitação iurídica:

5.2.1.1- No caso de empresário indiüdual, contratofreguerimento deüdamente registrado pelo órgão

competente;

5.2.L.2- No caso de socíedade empresária ou empresa índívidual de responsabilidade limitada - EIREIJ:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

5.2.1-3- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constifirtivo nc Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

5-2.L.4- Decreto de autorização, em se üatando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País;

5.2.1.5- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as aherações ou da consolidação

respectiva-

5.2.2- Regularidade físcal, social e trabalhista:

5-2-2-1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

5-2-2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil{RfB) e pela Procuradoria€eralda

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédítos tributários federais e à Dívida Aüva da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socíal, nos termos da Portaria

Conjunta ne 1.751, de O2l1Ol2O74, do Secretário da ReceÍta Federal do Erasíl e da Procuradora{eral da

Fazenda Nacional.

5.2"2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço {FGTS};

5.2.2.4- Prova de inexístêncía de débitos inadimplÍdos perante a JustÍça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-À da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5-452, de l.e de maio de 1943;

5.2"2.5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual */ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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5.2-2.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estedual e Municípal do domicílio ou sede do Íornecedor,
relativa à etiúdade em cuio exercício conkata ou concorre;

5.2.2.7- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionâdos ao

objeto contratual, deverá mmprovar tal condição mediante a apres€ntação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.2.:l- Qualificação Econômico-Financeira:

5.2.3.1- Certidão negativa de faÍência erpedidâ pelo distribuidor da sede do fomecedor.

vt- oA CoNTRATAçIO

6.1 Após a autorização da autoridade competentê, caso se conclua pela conúatação, s€rá firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente,

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos a partir da detâ de sua convocação,
para essinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização|, sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta.

6.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de CoÍrtrato, o Con«iÍcio poderá encaminhá-lo paÍa assinatura, mediantê meio eletÍônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de O3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento-

6.4-A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei ns 14.L33/21e reconhece os direitos do Consórcio previstos nos artigos 137a 139da mesma Lei.

6.5-0 prazo de vigência da contratação é até 31.t2.2O26, podendo ser prorrogado

6.6- Ne assinatura do contÍato ou do inírumento equivalente será exigida a mmprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo Íornecedor durânte
a vigência do contrato.

v[- DAs sANçÔES

7. SANçÕES POR INADIMPT.EMENTO

7.1 Comete intraÉo administrativa o íornecedor que cometeÍ quaisquer das irúrações previstas no art
155 da lei ne 14.133, de 2021, guais seiam:

7.1-1 Dar causa à inexecução parcial do conúatoi

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contreto que cause grave dano ao Consórcio, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Oar causa à inexecução total do contrato;

RIDES - Consorcío lnteírunicipal R€gEo lntegÍada de Desenyolvimemo Sudentável
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7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1-5 Não manter a proposta, salvo em decorrêncie de fato supêrveniente devidamente justilicado;

7-1.6 Não celebrar o contrato ou não eírtregar a docümenta@o exigida paía a coflüãtação, guando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7 Ensejar o Íetàrdamento de execução ou da enúega do objeto da licitação sem moüvo justificado;

7-1.8 Apresentar declaração ou doctmentação falsa exigida para o certame ou prestâr decleração falsa
durante a pregão ou a execuÉo do contrato;

7.1.9 Fraudar a pregão ou praücâr ato fraudulento na execução do contrato;

7.1-10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fÍaude de qualquer natureza;

7.1.11 Praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos deste certame;

7.1.12 Praticâr ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 1e de agosto 2013;

7-2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7. 2- 1 Advertência pela falta do subitem 7, 1. 1 deste Termo de Re-ferência, quando não se juíificar a

imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Multa de ãté 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s} pela condutã
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1-1 a 7.1.12;

7.2.3 lmpedimento de liciter e contratar no âmbito deste Consórcio, pelo prazo máximo de 3 (trêst anos,

nos câsos dos subitens 7.1.2 a 7.L-7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justíficar a
imposição de penalidade mais grarr€;

7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito do Consórcio, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos, nas
câsos dos subitens 7-1-8 a 7.1.12, bem como nos demais casos quejustiÍiquem a imposição da penalidade

meis grâve;

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3-l A natureza e a gravidade da infração cometida;

7-3.2 As peculiaridades do câso concreto;

7-3.3 As circunstáncies agravântes ou atenuantes;

7-3.4 Os danos que dela proüerem para o Con«Ício;
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7.4 A penalidade de multa pode ser apliceda cumuletiyâmente com as demais sanções;

7.5 A sanção declaração de inidoneidade pera licitar ou contratâr, seÍá precedida de análise jurÍdica e

será competente parâ a sua aplicação o Presidente do Consórcio;

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cãbíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pelo Consórcio ao contratado, além da perda desse valor, a dfferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

7-8 A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistãs realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao fornecedor/adjudicatário, observendo-se o procedimento
pÍevisto na Lei n.e 14.133, de 2021, e subsidiariamente na lei n.e 9.784, de 1999.

TÍTUro v - DrsPosrçÕEs GERATS

8.1. O procedímento será divulgado no sítio elêtrônico oficial do(a) Consórcio lntermunicipal - Região

lntegrâda de Desenvolümento Sustentável - RIDES-

8.2- No caso de todos os fomecedores restarem desdassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), o Consórcio poderá:

8.2.1- republicar o presente aviso com uma noua data;

8.2.2- Velerse, para a contrataÉo, de pÍoposta obtida na pesquisa de pÍeços que serviu de base ao
procedímento, se houver, priyilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas-

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

8-2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8-2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores inteíessâdos, pÍocedimeÍto dêsêrto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer netureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contrateção Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competerúe
do Consórcio na respectiv-á notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficândo responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emíüdas pelo Cons{ircio ou de sua

desconexão.
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8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveníente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessâo será automaticamente tÍansferida para o primeiro diâ útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicâção em
contrárío.

8.7- Os horários estab€lecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Siíema e na documentação relatíva ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Consórcio poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostat dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

8.9. A§ normas disciplinadoras deste Aüso de Contrataçâo Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessâdos, desde que não comprometam o interesse do Consórcío, o
prÍncípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÉo-

8.10. os fornecedores assumem todos os custos de preparaso e apÍesentâção de suas propostas e o
consórcio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÉo ou
do resultado do processo dê contrateção.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Conúateção Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.1.2. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os llns e efeitos, o Termo de Referência,
Modelo Proposta de Preços e Minuta Conúatual anexos.

Monte Carmelo-MG, 14 de janei 2026

.-2

MOTA

unicípal- RIDES

DIEGO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

D|SPENSA Wtl2O26

PROCESSO LIGTATÓRIO NS @U2025

I. DECTARAçÃO DO OBJETO:

1.1- A presente dispensa tem por objeto contratação de empresa do ramo alimentício - padaria para

foÍnecimento de produtos de panificação (pães, lanóes e refÍigerantes) destinados aos colaboradores

internos, estagiáÍíos, reuniões e à rêalização de eventos instítucionais promovidos pelo Consórcio

lntermunicipal RIDE' conÍorme especiÍicações e exigências êstabelecidas neste Aüso de Contratâção

Díreta e Termo de Referência em anexo.

1,2, O prazo de vigência da contrâtação é ate 31.12.2026, contado da assinatura do contrato

1.2.1, O prazo de vigência da contratação seé automaticamente prorrogado quando seu obieto não

for concluído no período Íirmado nâ contretãção, nos termos do art- 111 da Lêi ns 74.t3312O21.

1,2.2, Quando a não conclusão decorrer de crlpa do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, apliéveis a ele as respectívas sanções administrativas;

ll - o Consórcio poderá optar pela extinção do conúato e, nêsse caso, adotará as medidas admítidas

em lei para a continuídade da execuÉo conúatual.

2. FUND^MEI{TAçÂO 9a 6gôrÍnATAçÃO

2.1. As referências legais para a presente contratação são, pelo menot as reÍeÍidas abaixo, ficando

também condicionada a contretação à legislação correlata relacionada ao objeto:

al |-:ei 74.733 /2021;

b) Lei Complementar ne 123/2006, atualizada;

2,2. A aquisição de lanches destina-se a atender às necessidades dos íuncionários do Consórcio e à
realÍzação de eventos insütucionais, tais como Íeuniões técnicâs, capacitações. treinamentos, oficinas,

audiências, assembleias e demais atividades administrativas que demandem permanência prolongada

dos participântes.

A oferta de lanches durantê essas etividades contribuí para a manutenção do bem-estar, da produtividade

e da atenção dos servidores e demais pârticipantes, especialmente em eventos com düreção sup€rior ao

expediente reguler ou realizados em horários que coincidam com intervalos de alímentâção. Ademais, tal

medida favorece a adequada condução dos trabalhos, evitando interrupções frequentes e deslocãmentos

externos que possam comprometer o andamento das atividades,

RIDES - ConsóÍ€io hrteÍÍrun-ipal R€gião lltetrada dc Oescnvolvimeoto grstentável
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No que se refeÍe eos eventos institucionâis, e disponibilização de lanches demonstra oÍgãnização,

acolhimento e respeito aos participantes, incluindo representantes de municípios consorciadot parceiros

institucionais e conüdados, fortâlecendo a ímagem iÍrstÍtucional do Consórcio e assegurando melhores

condições para o alcânce dos objetivos propostos.

Ressalta-se que a aquisição observará os princípios da legalidade, economicjdade, razoãbilidade e
eficiência, com quantitetivos compatíveis com a demanda estimada e estritamente vínculados às

atividades institucionais, não caracterizando benefício pessoal ou vantagem indeüda aos servidores-

Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisifo de lanches pare essegurar o adequado
funcionamento das atividades administratiyâs e inditucjonais do C-onsrírcio, contribuindo para a êficiência
e qualidade dos serviços prestados.

21 Coníderado rye o custo administrativo de realizar uma licÍtação é certameflte mais elevado que o
objeto a ser contíatado, sugerimos a contÍataÉo por meio de dispensa de licitação, em razão do valor da
aquisição, com fundamento no inciso ll, aÍt- 75, e § 3s, da Lei nç L4.133/2O2!, em atenção ao princípío
da economicidade, eficiência, celeridade e competiüüdade. Conforme § 1s do ârt- 176 da Resolução
7712023, a dispensa poderá ser de Íorma presencÍal, o que ecarretará mênor custo e celeridade ao
Consórcio Municipal, sem ferir o princípio da competittividade.

2.3, Há compatibilidade entre a contratação e as leis orçamentárias.

2.t1. os bens/produtos adquiridos na presente contratação estão enquadrados como bens de qualidade
consumo e comum,

2.5. Perâ deíinição do valor máximo aceitável para a contrâtação, definido como valor máximo aceitável
da proposta, realizamos pesquisa de mercado e de preços determina o art23 da Lei L4-13312O2!,
definindo-se o valor estímado como sendo o limite máximo aceitável. Justificando-se a seleção dos
fornecedores que âpresentaÍem o menor preço, desde que este não ultrapasse o limite máximo
aceitável.

3. DE§CR|çÁO DA SOLUçÃO C(»/lO UM r@O / REQUISL* 9a gO[yÍR/rrAçÃO

3.1. Conforme histórico desse Consórcio, parã o presente objeto, e presente solução é a única que atende
à necessidade dao Consórcio no momento, conforme especificãçôes contidâs no item t deste Íermo.

4. MODETO DE EXECTTçÂO DO ()8lErO

4.L TOCAL DA D(EO,çÃO DOS SERVTçOS

iL1.2. O fornecedor deverá entregar os produtos, na ssde do Consórcio lntermunicipa, - Região ,ntegrada
de Desenvolúmento Sustentável - RIDEt s€mpÍe que convocado e necessário e de forma Íemota,
incumbindo em oferecer as orientâções e informações de natureza técÍlicâ sêmpre que solicítado,
independente do dia.

4.2. PRA;ZO DE ENIREGA DO (NETO

4,2.1. O prazo e entrege dos produtos, será de no máximo, 2 (dias) dias úteis, a pàrtir da data da

solicitaÉo.
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4.2.1.1. As solicitações poderão ocorrer poÍ telefone, correio eletrôníco ou Whatsapp, sendo necessária

a conÍírmação do recebimento da solicÍtaÉo por meio telefônico ou outro meio de comunicação a ser

acordado pelas partes.

4.2.LL A solicitação dos prodütos, b€m coÍno s€u recebimento, será de responsabilidade do setor

responsável deste Consórcío.

4,2.2. A contratação será firmada por meio de instrumento contratual, sendo todas as despesas relativas

ao transporte, entrega e emblagem dos produtos adquiridos, se for o caso, às expensas, exclusivamentg
de contrâtâde.

4.2.3. O prazo da entrega, poderá ser prorrogado p€lo contratante, desde que ocorra motivo justo,

devidamente fundamentâdo, e seja solícitado antes do prazo final, p€la contratada.

4.3. RECEBTMEí{TO DO OErErO D «)íYTRATAçÃO

4.3.1. Em conformidade com o incíso ll, do art- 14O, da Lei ne L4-L3312O2L, exeartâdo o contratado, a
contratante receberá o objeto em duas etapas:

a) Provisoíamentg pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeíto de poíerior
verificação do objeto conforme as especificações eÍgidas na contÍataÉo;

a.1) Se os produtos enúegues pela COIYTRATADA não satisfizeíem as condições exigidas, serão recusados
pela fiscalização e deverão ser substifuídos e/ou refeitos dentro do prazo de entrega fixado para a
contratação.

bl Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em eté 10 (dezldias
corridos, a contar do recebimento provisório, para a verificação da adequação do objeto aos teírnos
conúatuais e consequente aceitaÉo.

4.3.2. No ato do Íecebímento dos produtos, proceder-se-á a conferência das especificações e prazos de
validade, quando aplicável, de todos os itens fomecidos.

4,3.3. A contratadâ é obrigada a reparar, corritir, remover, reconsúuir ou substituir, às suas expensas, no
totâl ou em parte, o objeto da contrataÉo em que se verificarem úcios, defeitm ou incorreções
resultantes da execução ou de mateÍiais empregedos.

4.3.4. Em hipótese ãlguma serão aceitos serviços em desacordo com as condições pactuadas, Íicando, sob

responsabilidade da CONTRATAnA o controle de qualidade do Íornecimento, bem como a repetição às

suas próprias custas para mrreção de falhas, üsando a apresentâção da qualidade e resultados

requisitados.

5. MODEU) DE GESTÃO DO @Í{TRATO

5.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as dáusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecrção total
ou parcial (Lei ne 14.13312O2L, art. LLs, coputl.

5.3. A contretaÉo poderá ser alterada, com as deüdas justificetivas, observando os art- 124 a 136, de Lei

ne 74-L3312O2L, no que couber, conforme objeto da contrataÉo-
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5,4- Os preços serão fixos e iríeejustáveis no prazo de um ano, contâdo de dete-bâse vinculeda ao

oÍçamento estimado para a contratação.

5.5, Dentro do prazo de vigência da contratâÉo e mediante solícitação da contratada, os preços

contratedos poderão sofrer reajuste, âp(ís o interregno mínimo de um ano, aplicandose o Índice Nacional

de Preços ao ConsumidorAmplo - IPCA-E/IBGE, exdusivemente, para as obriga@es iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o ínterÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.7. A contratada fica obrigado a aceitar, nâs mesÍnas condições contÍatuais, os acrêcimos ou supressões

que se fizerem, âté o limite de 25% do valor inicial atualizado da contratação, conforme art- 125, dâ Lei

ne ]4.L33l2O2l.

5.8. A contratante exercerá adequadamente a fiscali2ação e o acompanhâmento efetivo e permanente

da execução da contratação, designando, em conformidade com o dísposto no art. 117, da Lei ne

1,4.1331202f, 1 (um) ou mais fiscais da contratação, representantes do Consórcio especialmente

designados conforme requisitos eíabelecidos no art- 7e, da Lei ns L4.1f312O27, ou pelos respectivos

substitutos, permitida â contrâtação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atíbuição, observando-se, ainda, as regras dos § 19, 29, 39 e 49 do referido artigo.

5.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamênte ao Conórcio ou e terceiros em

razão de execução do objeto da contrâtação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade e

fiscalização ou o ecompenhamento pelo contratante.

5.ú. DAs OBRIGAçÔES DAS PARTES

5.ú.1. OBR]G çôES DO COI{TRÂTArrlrE

e) proporcionar todas as facilídades índíspensáveis ao cumprimento do objeto da contratação;

b) fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, necessárias ao

cumprimento do objeto da conúatação e prestâr quaisquer esclarecimentos adicionaís Íelevantes ao

cumprimento adequado da contrataçã o;

c) eteíâr as Íaturas/notas fiscais emitidas pela contratade, desde que emitidas em conformidade com as

condições estabelecidas nesta contratação;

dlefetuar o pagamento à contretada na forma e no prazo estabelecidos na contrataÉo, após cumpridas

todas as formalidades legais;

e) manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contrataÉo, em especial,

aplicação de san@es e alterações, notiÍicando a contÍatada, por escrito, quando veriÍieda qualquer

irregularidade nos produtos entre8ues-

5.10.2. OBRTCAçÔES DA COIiÍTRATADA

a) fornecer os produtos em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e em suâ

proposta;
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b) substituir o produto gue esteje desconÍorme com o estabelecido neste Termo de Referência, no prazo

máximo dê 24 (ünte e quatÍol horat a contar do recebimento da notificaÉo de rejeição pela

CONTRATADA;

c) comunicar à contrãlante, no pfttzo márimo de 24 (vinte e quatro) horas que aotecedeít
o prezo de vencimênto da $tÍêga dos pÍodutos, os motivos que impossit ilíte o seu cumprimento;

d) apresentar doanmento fiscal especffico discriminando o produto fornecido, com indicação de preços

unitários e totais;

e) Íespeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante;

0 menter os seus funcionários devidamente identificados quando em cumprimento do objeto deste
Termo de Referência nas dependências do contrante;

g) responder pelos danos causados dirstamente à contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolq
durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilídade à fiscalização ou
acompanhemento pela contrente;

h) solicitar em tempo hábil todas as informaçôes de que necessÍtar para o cumprimento de suas
obriBações conúatuaisi

i) não transferir e outrem, no todo ou em parte, o objeto dessa contretação, sem préúa e expressa
anuência da contratante;

j) não caucionar ou utilizâr a contrataÉo para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão

contratuali

k) manter durante a execução da contratação todãs as condi@es de habilitação e qualificação que
ensejaram a sua contretaÉo;

l) comunicar à contratante toda e qualquer alteração relativa à contratada, inclusive razão social,

endereço, teleÍone, e-mail, etc.

m) com fulcro no aÍt- 5e e parágrafos, da Leí ne 11.419/2006, milnteÍ atualirado e iníomar à contratantê
êndeÍêço de ê.Ínail êlcttfuko, por meio do qual poderão ser realizadas as comunicações, inümações e
notificações, devendo estar a CONTRAFADA ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estâr
ciente de que se sujeitará a Íemessa das respectivas manifestações por via eletrônica.

5.1L DA PROTEçÃO DE DAEOS PESSOATS

5,11.1. O CONTRAIANTE e a CONTRATAOA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o liwe desenvolümento da prersonalidade da pessoa natüral, relativos ao
tretamento de dados pessoail inclusive nos meios digitais.

5.1L2. O eventual acesso, pela CONTRATADAT às bases dê dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de neg<kio implicará para a CONTRATADA e para seus pÍepostos dever de sigilo.

5.11.3. A CONTRATADA cooperaÍá com o CONTRATANTE no cumprímento das obÍigações referentes eo

exercício dos direÍtos dos tituleres preüstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de ProteÉo de Dados em
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vigor e também no atendimento de requisíções e determinações do Poder .ludiciário, Ministerio Público

e Órgãos de controle administrativo em geral.

5.11.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta contratação
e também de acordo com o que dispõe a SeÉo lll, Caúulo Vl da LGPD.

6. CRÍTÉRIOs DE MEDICÃO E PAGATUENTO

6.1. O contratante pagará à contratada os valores correspondentes aos serviços efeti\ràmente
prestados, por meio de depósito na conta-coÍrente da COi{TRATADA, atravê de ordem bancária
êmitida até o 5e {quinto} dia útil subsequente ao ateste pelo setor competente pela fiscalização da
contratação quanto ao recebimento definitivo do objeto.

6.2. A Nota Físcal deverá ser entregue por meío eletrônico, e, excepcionalmente, por meio físico, na
sede dao Consórcio lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolvimento Sustentável - RIDES. O
consórcio não se responsabilizará pelo atraso no pagamento, quando o documento de cobrança Íor
entregue fora do local elou prazo estabelecido ou quando contiver alguma inconsistêncie que
ímpossibílite o pronto pagamento-

5.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição pera pagamento por parte da contratada, importerá na interrupção da contagem do prazo de
vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação, sendo ilícita a inclusão
de qualquer atualização monetária ou incidência de juros em úrtude de aúaso provocado pela
contratada.

6.4. O valor correspondente será creditado em nome da contretada, mediante ordem bancáraa em conta-
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitâs as condições estabelecidas na contretâção-

5.5. Nenhum pâgamento deverá ser efetuado à contÍatada, enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigeção financeira que lhe for imposta- Não haverá crédito à contratada, igualmente, em
virtude de penalidade a esta cominada ou em caso de inadimplência contratual sem que isso gere direito
â acréscimos de qualquer natureza.

6.6. Fica assegurado eo contratante o direito de deduzir do pagamento deüdo à contratada as

imPortâncias correspondentes a multãs, faltas ou débitos â que porventura, â empresa contretada, tiveÍ
dado causa. Não tendo nenhum valor a receber, as importâncias deverão ser recolhidas pela contratada-
Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

5.1(l. Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada, por não cumprir as suas

obrigações, o contÍatente ficârá desobrigado de promover a atuelização monetária de que trate o item
anterior.

6.11. Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução dos
serviços, estes não esüverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências conüdas neste Edital
e seus anexos.
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7. FoRMA r cnnÉmos or seuçÃo Do FoRNEcÉDoR/ ESnMATÍyA DovALoR on conrnamçÂo

7.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçâo,

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei ne L4-13312O21-

7.2.os VALORES fuÁxttvtOS TOTAIS r urulrÁnlOS RCftfÁvetS para a contratação do objeto e para e

aceitação da proposta na seleção são os constantes abaixo, devendo a licitante vencedora apresentar sua

proposta ajustando seus valores aos valores máximos unitários aceitáveis abaixo, sob pena de

desclassifica$o, caso não adeque sua proposta.

Item Qtde Un Duração Especificação Valor

Estimado

Unit.

Valor

Estimado

Global

01 500 UN t2
meses

PÃo FRANCES (50 gramas) Rs 1,08 R5 54o,o0

04 500 UN 12

meses

PÃO DE QUEIJo PEQUENo

APROXIMADAMENTE 30

GRAMAS

Rs 1,35 Rs 675,00

07 30 UN 17

MESES

SUCO NECTAR DE FRUTA

SABORES VAR|ADO'

EMBAIADO EM CÂI)(A

RESITENTE DE l LITRO

Rs10,00 Rs 3oo,oo

08 60 UN L2

meses

REFRIGERANTE A BASE DE COLA

EMBATAGEM DE 2 LITROS

Rs14,06 Rs 843,60

09 450 UN 12

meses

SANDUíCHE NATURAL

PEQUENO (aproximadamente

Sogr)

Rs 4,42 Rs 1.989,00

10 100 UN t2
mêses

SALGADOS FRITOS E ASS/{DOS

GRANDE

Rs 8,88 R5 888,00

VALOR ESTTMADO TOTAL DA CONTRATeÇÂO: Rs 5.235,60

7.3. O critério de julgamento para a seleção do fornecedor será meno preço por item.

7.4. A contratante não se obriga a adquirir a quantidade total registrada, podendo solicitar o
fornecímento de quantidade menor que o estimado, conforme a necessidade demandada.

7.5. Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não infurior a 6O (sessental

{!6 acontar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, que prevalecerá.
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8. ADEQUAçÂO ORçAMENTÁRN

8.1. A despesa decorrente da contÍatâção do objeto desta contratação corÍeÉ à conta dos recursos

específicos consígnados no orçamento dao Consórcío lntermunicipâl - RegÍão lntegrada de
Desenvolümento Sustentável - RIDES à contâ da dotação orçamentária previstâ parâ atender despesas

da mesma natureza.

Monte Carmelo-MG, 14 de janeiro de 2026.

/2
lcante Mota

rio Executivo
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ANEXO II

MODETO DE PROPOSTA

Ao Consórcio lntermunicipal - Região lntegÍada de Desenvolümento Sustentável- RIDES-MG

Apresentamos nosse proposta referente à seleção da Dispensa de Lio.tação n9 0V2026, curo objeto é a

contratação de empresa do remo alimentício - padaria para fomêcimento de produtos de panificação

(pães, lanches e refrigerantes) destinados aos colaboradores intemos, estagiários, reuniões e à realização

de eventos institucionais promovidos pelo Consórcio lntermunicipal RIDES, conforme especiÍicações e

exigências estabelecidas neste Aüso de ContratãÉo Diretâ e Termo de Referência-

1. DADOS DA EMPRESA

oRazão Social:
.CNPJ:

.lnscrição Estadual,/Municipal ou do Distrito Federal:
o E ndereço/CE P:

oTeleÍones/fax de contato:
oE-mail:

.Benco:

oAgência:

.Conta Corrente:

2. DADOS DO REPRESENTANTE ITGAT DA EMPRESA PARA A CONTRATAçÃO:

.Nome:

.Endereço:

.CPF:

.RG/ÓRGÃo EXPEDIDoS:

.Cargo,/FunÉo:

.Naturâlidede:
oNacionalidade:
.Estado Civil:

3. oECTARAçÕES

RIOES - Conórcb lnteflünicÍpal R€tião lntqrada de D€s.nYoMm€ílto Su§entável
Avenida Olêgário Maciel, ne lml B - Batugue I CEP: 38.5@mO - Monte Carmelo - MG

CNPJ: 19.746.7o6lmo1-25
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3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no

Termo de Referência desta seleção e seus anexos, bem como verificamos todas as especificações nele

contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele

fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos,

assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total
responsabilidade pelas ínformaçõe1 erros ou omissôes existentes nesta proposta.

3.2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias corridos, contados da data de abertura da

seleção.

3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação de

serviço objeto da presente seleção, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos

(trab alhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado constante da proposta.

oValortotal
.(Rs)

MENSAL 12
a

oltem OE§PEOFICAçÃO OSTETO rU.M. rQTDE

oValor

unitári
o

-{Rs}

r1

a

o VALOR TOTAL DA PROPOSTA {R$} a 0,00
a

o3.4. O prazo de entrega deverá ser de, no máximo, 3 (três) días úteís, a partir da data da solicitação-

RIDES - Gonórcb lnterrnunkipal RqEo lntegrada de Desenvolvimento Sustentável
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ANEXO t

MINUÍA CONTRATUAL

CONTRATO AOMINISTRATÍVO NO XX/2026 QUE FIRMAM ENTRE SI AO CONSÓROO MUNCIPAL RIDES E

xxxxxxxxxxxxxxx

Processo nP 002(2026

Modalidade: Dispensa ne 001/2026

O Consórcio lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável - RIDESMG, inscrito no
C.N.P.J. ne. 19.746.7061ffit-25, Avenida OlegáÍio Maciel, ne lml B - Batuque I CEP: 38.í)GmO - Monte
caÍmelo - MG, atrâvés do seu presídente e mesa diretora, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário Executivo, e a pessoa jurídica, )O«)O«»«X, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o ne XXXXXXXXX»ofiX, com sede na cidade deXXX»fiX/MG, na Rua XXX,

XX, XXXX, a seguir denominade CONÍRATAD{ neste âto representada por X)00O0(X, resolvern firmar o
presente, de acordo com as cláusulas abaixo enumeradas:

cúusuu pntuerRÂ - oBJETo

1.1. Contrâtâção de empresa do ramo alimentício- pâdarie para fornecimento de produtos de panifieção
(pães, lanches e refrigerantes) destinados aos colaboradores inteÍnos, estagiáÍios, reuniões e à realização

de eventos inÍitucionais promovidos pelo Consórcio lntermunicipal RIDES, conforme especificâções ê

exígências estabelecidas neste Aviso de Conkatação Direta e Termo de Referência.

CúU5UTA SEGUNDA - PREçO

2.1. o valor do objeto deste contrato é o valor global de RS xxxxx (

CÜíUsUTA TERCEIRA - LOCÂL DA EMREGA DO OBJETO

3.1. A (O) CONTRATADA (O) entregará o objeto licitedo, conforme estabelecido no Termo de Referência.

cúusutA QUARTA - PAGAMET.,TO

RIDES - Conórcb lntermrnkipal Regaão lrúêBráde dG Oéênúolvimcnto 9rstedável
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4.1. O pagamento sêrá efetuado p€Ía Tesouraria da CONTRATANTE, mensâlmente, por processo legal,
após a comprovação da enúega dos produtos, com apr6entaÉo dos documentos fiscais devidos, em até
5 (cinco) dias úteis.

4,3.3 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do Consórcjo, o pagamento será realizado
acrescido de etualização finenceira, entre as dâtas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com
a variação "pro-rata tempore" do INPC ou outro índice que venha suHituí-lo, conforme a legislação
vigente.

CúUSUTA QUINTA - RECURSOS ORçAMENTÁRIoS

5.1-As despesâs com a prestâÉo dos serviços deste contrato correrão à conta da seguinte dotaÉo
oÍçamentáría: 04.122.001.2.0001-3.3.90-30- Materíal de Consumo

cúusuu sexra - oBRTGAÇÔE§

6.l.Constituem obrigações das partes:

6.1.1- DA CONTRATADA

a) entregar os produtos em conformidade com o estãb€lecido neste Termo de Referência e em sua

proposta;

b) substituir o produto que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo de Referência, lx, pÍazo

máximo de 24 (yiútê ê quatÍo) horaq a contar do recebimento da notificação de §eição pela

CONTRATADA;

c) comunicar à contratante, no píazo máximo de 24 (vínte ê quatÍo) horas que antêcdêm
o prôzo de ye,ncirnento da enúegp, os motivos que impossibilite o seu cumprimeÍto

d) epresentar documento fiscal específico discÍiminando o prodúto Íomecido, am índiaÇo de preços

unitários e totais;s

el respeitar as normas e procedimentos de controle e ac€sso às dependências da contratante;

RIDES - Consorcb lnterrrunaipal R€tião lnt€8rôdâ de Desênyolvimento S.rstcrtávcl
Avênida Olegário Maciel, ne 1m1 B- Batuque I CEP: 38.5mSO - Monte Carmelo - ÀiG
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4,2 - Caso ocorra a não aceitação de qualquer bem, o prazo de pegamento de seu preço será interrompido
e reiniciado após a correção pela COiITRATADA.

4.3. Na ocorrência de necessidade de proüdências complementãres por parte da COíITRÂTADA, o
decurso de prazo parã pagamento será interrompido, reiniciandose a contagem a partir da data em que
estas forem cumpridas, caso em gue não será devída atualização financeira-
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f) menter os seus fun€ionários devidamente identificados quando em cumprímento do objeto deste

Termo de ReÍerência nas dependências do contrante;

g) responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou

dolo, durante o Íome€imento, não excluindo ou reduzindo esta respomebilidade à fiscalizaÉo ou

acompânhamento pela contrante;

h) solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas

obrigações contrâtuais;

i) não transferír a outrem, no todo ou em parte, o objeto dessa conúatação, sem préviã e expressa

anuência do contratante;

j) não caucioner ou utilizar a contratação para qualquer operâção financeira, sob pena de rescisão

contretuel;

k) manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação que

ensejeram a sua contreteção;

l) comunicar ao conúatante toda e qualquer alterâção relaüva à contratada, inclusive razão social,

endereço, teleÍone, e-maí|, etc.

m) com fulcÍo no art. 5e e parágrãfos, da tei ne U.419/20O6, manteÍ atualizado e infoÍmaÍ à contratante
endereço dê e-mail elêtÍônico, por meio do qual poderão ser realizadas as comunicações, intimações e

notifica@es, devendo estar a CONTRATADA ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estãr

ciente de que se sujeitârá a remessâ das respectivas manifestaçôes por vía eletrônica-

6.1.2- OBRTGAçÓES DO COÍrÍTRATANTE

a) proporcionar todas as Íacilidades indispensáveis ao cumpÍimento do objeto da contratação;

b) Íornecer as orientâções, dados e inÍormações técnicas de sua responsabilidade, necessárias ao

cumpÍimento do objeto da contratação e prestar quaísquer esclerecimentos adicíonaís relevantes ao

cumprimento adequedo da contratâÉo;

c) atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas em conformidade com as

condições estabelecidas nesta contratação;

d) efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na contratação, após cumpridas

todas as formalidades legais;

e) maniÍestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contratação, em especíal,

aplicação de sanções e alterações, notificando a contratada, por escrito, quando verilicada qualquer

irregularídade nos produtos entregues-

cúuSUTA sÉnMA - PENAUDADES

RIDES - Consorcio lntemuntipal Retião lntetrada de Des€nvolvimento Sustêntável
Avênida Olegário Maciel, ns 1m1 B - Batuque I CtP: 38.5@0OO - Monte Carmelo - MG
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7.1. Em casos de atraso injustificado na execução do contrato, inexecução parcial ou total das condi@s
pactuadas e também em casos de má-fé quanto à descrição do objeto licitado, garantida prévia defesa,

ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

e) rescisão do contrato e aplicação do disposto no art. 139 da Lei Federal ne L4.L3312021.

2. A multa a ser aplicada será de:

a) multa moratória de até 1% {um} por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da

contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

b) multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total;

c) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exctui a possibilidade da aplicação de outras,

preüstas na Lei Federal n" L4.13312021, inc{usive a responsabilização da licitante venedora por eventuais

perdas e danos causados ao Contratante.

4. A critérío do Consórcio, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso

na entrega dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e aceito pelo CONTRATANTE, que

fixará novo pÍazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

clÁus ur.A orrAVA- FrscAuzAÇÃo

8"1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo Gestor e Fiscal de contratos, nomeados
pela PortarÍa ne 001/2026, que serão responsáveis empela perfeíta exação do pactuado, em
conformidade com o previsto no edital e na proposta da CONTRATADA.

8-2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, os

agentes fiscalÍzadores darão ciência à COI{TRATADA, fazendoo por escrito, bem assim das proúdências
exígidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da

inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que ímposto a terceiros, será de única e exclusiva

responsabilídade da CONTRATÂDA-

8.2.1.4 fiscaÍização de que trata esta ctáusula não exclui, nem reduz a responsabílidade da CONTRATADA
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades haüdas na execução do ajuste, aí

BIDES - Conórch lntenrxrnicipal Região Intqrada de Í)esenrclvimerrto §ustentáuel
Avenida Olegário Maciel, ne 1ü)1 B - Batuque I CEP: 38.5(X}.0ffi - Monte Carmelo - lv6

CN PJ : 19. 746. 706/00o1-2s
Visite nosso site: www,rides.mg.gov.br



AR:PH#
---

íncluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido
pela leicivil.

8.2.2 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de §eitar, no todo ou em parte, os bens ora adquirídos,
caso os mesmos afastem-se das especificaçôes do edital, seus ÂI{EXOS e da proposta da COf{TRÂTÂDÂ.

cúusurA Í{oNA - elrrneçÕes

9.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns L4.t33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial(Leins L4.L33/2OZL, art. 115, caputl-

9.3. A contratação poderá ser alterada, com as devidasjustificativas, observando os art. 124 a 136, da Lei

ne L4.L33/202L, no que couber, conforme objeto da contratação.

9.4. Os preços serão fixos e irreajustáveís no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao

orçamento estimado para a contratação.

9.5. Dentro do prazo de vígência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o IPCA-E/IBGE,

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

9.7. A contratada fíca obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem, até o limíte de 25% do valor inicial atualizado da contrataçãq conforme art. 125, da Lei

ne L4-L3312A27-

9.8. O contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompenhamento efetivo e permanente

da execução da contratação, designando, em conforrnidade com o disposto no art. LL7, da Lei ne

L4.L33(2O2L, 1 {um} ou mais fiscais da contratação, representantes do Consórcio especialmente

designados conforme requisitos estabelecidos no art- 7e, da Lei ns 14.133f2O27, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá{os com informações

pertinentes a essa atribuição, observando-se, ainda, as regras dos § 19, 29, 3e e 49 do referido artigo.

9.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Crnsórcio ou a terceiros em

razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

cúusuu DÉoMA-REsctsÃo

10.1 O contrato poderá ser rescindido, na forma dos arts. 137 e 138 da Leí Federal L4-73312O2L,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes cítsos:

a) Qualquer das hipóteses descritas no art. 137 da Lei Federal l4.L33l2O2L;

b) Se determinada por ato unilateral e escrito do Consórcio, exceto no c;rso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
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c) Consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse do Consórcio;

d) Se determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

CúuSurn DÉqMA PRIMEIRA -vIGÊNgA

11.1-0 presente contrato a partir da assinatura do contrato alé 3tlLll202Ç podendo ser prorrogado,
dentro dos limites legais permitidos.

CúUSUI.A DÉCTMÂ SEGUNDA -PUBUSDADE

Lz.L- A CONTRÂTAIÍTE providenciará a publicação deste contrato em local hábile de conformidade com
o regulamento municipal de forma resumida.

CúUSUIÁ DÉSMA TERCEIRÂ - FORO

15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Monte Carmelo/MG, para dirimir qualquer litígio decorrente deste
conúato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este conúato,

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, em 2 {duas} vias de igual teor e forma"

Monte Carmelo - MG, XX de XXXXXX de 2026.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL RIDES

Contrante

XXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

TESTEMUNHAS:

1- Nome:

CPF RG

2 - Nome

RGCPF:
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